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LÊt No 72812010 , DE 10 DE MARÇO DE 2010.

AUTORIZAR O CHETE DO PODER EXECUTIVO A
coNCEDER assrsrÊNcrA Aos pEeuENos AGRtcuL,
TORES E AGROPECUARISTAS REFERENTE AO PREPARO
Do soLo, rocnÇÃo DE TRAToR pARA ARAÇÃo oa
TERRA, vlcrxaÇÃo, TMpLEMENToS aeRorrcuÁ-
Rros, eoRícoLAS E AFrNs r oÁ ournas pRovlDEN-
CIAS.

O PREFEITO MUNICIPÂt DE iÂGUARIBÂRA, no uso de sitos ctribui-
çÕes iegois,

Foçc sober que o Câmorq Municipol oprovou e eu sonciono e
prcmulgo o seguinte lei:

Arl. lo - Fico o Chefe do Poder Executivo outorizodo o conce-
der cssistêncio cros pequenos ogricultores e ogropecucrisicrs referentes cc prêparl:
Co solo, iocoçÕo de trotor poro orcçÕo de terro, v<rcinoçÕo. implemerrios ogi-coe
cuorios, ogrícolos e ofins, otrovés do Secretoria de Agriculiuro, lúeio Ambiente e
Recursos Hídricos do lvlunicípio.

PorógroÍo Único * Podero, oindo, opoior e finoncior os prcticcs
ce uso e conservoçÕo do solo e retençÕo do umidade, oquisiçÕo de onéis de ci-
mento poro construçõo de cocimbões poro Assentcmento do Mondocorú. r:ccm-
ccnhodo por tecnicos do lúunicípio podendo firmor porcerios e/ou convênios corn
c Poder Público Estoduol e AssocioçÕes Comunitórios.

Art. 2" - As despesos oriundos do implontoçÕo do presente iei
correró por conto dos dotcções proprios do Orçomento Público Municipol.

Arl. 3ô - Esio Lei entroró em vigor no doto de suo publiccçõo,
rctificondo todos os otos de delegoçÕo e contribuiçÕo reolizodos poro esio f!na!i-
cjcde oté o doto de publiccçÕo do pres

Prefeiturc lúr-r em l0 de morço de 2ClG
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